
PREFEITURÀ MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA
Litorol Norlc do Estado de Sdo Paulo ________________ Capital do -Surfe

PARECER FAZENDÂRIO DE REPASSE AO TERCEIRO SETOR

Entidade: CASA DE RECUPERAÇÂO MISSÀO JESUS É LUZ__________________________________
Projeto: CASA DE RECUPERAÇÂO ATENDIMENTO DE PESSOAS COM TRANSTORNOS
DECORRENTES DO USO, ABUSO E DEPENDENCIA DE SUBSTANCIAS PSICOATIVAS._________
Pen'odo: FEVEREERO DE 2024

Em cumprimento à Lei Fédéral 13.019/14, às Instruçôes 01/2020 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Sào Paulo e às normas municipais Decreto acerca de parcerias com o Terceiro Setor, fica atestado que a Casa de 
Recuperaçâo Missâo Jésus é Luz - CNPJ. 01.390.112/0001-69, sediada à Estrada do Monte Valério, 2905 - 
Estado de Sâo Paulo, CEP 11680-000, que tem como Presidente/Responsâvel pela Entidade André Luis Forster 
Geromel, portador(a) do CPF/MF n° recebeu e utilizou recursos pûblicos no mês de
FEVERE1RO DE 2024, conforme demonstrado abaixo, em execuçâo do Termo de Parceria n° 03/2020, 
autorizado pela Lei Municipal 2802/2006.

DESCRIÇÂO INFORMA ÇÂO
Fonte extema de recursos 1 (Municipal) -  Côdigo 
orçamentârio

602
11.01.10.301.0022.2.051.335043.01.3100000

Saldo anterior de recursos municipais R$ 102.943,66
Saldo anterior de recursos prôprios R$ 4.397,47
Recursos municipais repassados no exercicio R$ 0,00
Recursos prôprios utilizados no exercicio R$ 0,00
Receitas com aplicaçôes financeiras no exercicio R$ 561,54
Despesas pagas com recursos municipais R$ 20.294,45
Despesas pagas com recursos prôprios (tarifas bancârias) R$ 57,60
Valores devolvidos ao ôrgâo concessor R$ 0,00
Recursos municipais autorizados ao exercicio seguinte R$ 83.210,75
Recursos prôprios autorizados ao exercicio seguinte R$ 4.339,87

Atestamos ainda que:

a)Os démonstratives de receitas e despesas foram preenchidos adequadamente; b) Os repasses foram realizados 
em conta bancâria exclusiva, cuja movimentaçâo ocorreu de forma adequada parcial em relaçào aos pagamentos 
realizados pela entidade e apenas para atender o objeto da parceria, cujos valores foram corretamente declarados 
nas peças contâbeis intégrantes da prestaçào de contas; c) Os documentos fiscais apresentados na prestaçâo de 
contas possuem em seus originais carimbo de identificaçào contendo o tipo de repasse, o numéro do ajuste e o 
ôrgâo/entidade repassador a que se referem, mostrando-se vâlidos, adequados e sem informaçôes que conflitem 
com o declarado na prestaçâo; d) Nào foram recolhidos os encargos sociais trabalhistas devido a nâo efetivaçâo 
de funcionârios contratados por régime CLT no projeto; e) Os documentos fiscais estâo vâlidos; f) Nâo foram 
realizadas todas as despesas do cronograma de desembolso, a entidade nâo estâ utilizando a despesa com 
material permanente, conforme aprovado no piano de trabalho a despesa é mensal; g) Foi aprovado pela 
Secretaria Gestora a atualizaçâo do piano de trabalho da entidade, considerando que o mesmo estava muito 
desatualizado, retroagindo a Janeiro de 2023, com isso foi acrescentado no contrato o valor de R$ 11.000,00 
(onze mil reais) para a entidade receber, sendo que a mesma jâ recebia 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais ) 
perfazendo o valor mensal do contrato R$ 23.500,00 (vinte e très mil e quinhentos reais); h) Existem 
divergêneias entre o corpo do piano de trabalho e o cronograma de desembolso para a despesa de 
Cuidador/Monitor, ( no corpo do piano de trabalho estâ descrito despesa para Cuidador, e no cronograma estâ 
descrito Monitor), sendo que o valor descrito para as duas categorias consta o mesmo, e a entidade estâ 
apresentando nota fiscal para os serviços de Cuidador, a entidade deverâ ser notificada para ajustar as 
divergêneias; i) A entidade efetuou despesas com material de construçâo e manutençâo, para reforma, porém 
toda e qualquer reforma nécessita de aprovaçâo da Prefeitura Municipal de Ubatuba, e a entidade nâo apresentou 
nenhum documento constando essa autorizaçâo; j) A entidade utilizou recursos prôprios para pagamentos das 
despesas nos periodos de maio e julho de 2023 nos valores de R$ 16.659,77 (dezesseis mil e seiscentos e 
cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos), e até o présente momento nâo foi efetuado o reembolso; k) As 
despesas com tarifas bancarias nos valores de R$ 57,60 (cinquenta e sete reais e sessenta centavos), foram 
custeadas com recursos prôprios da entidade; 1) A Nota fiscal de serviços n° 4279 -  José Gonçalves de 
Oliveira impressoras Ltda -  ME, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) foi rejeitada, pois a despesa nâo
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consta aprovada no piano de trabalho; m) Hâ uma diferença entre o extrato bancârio e o RP 10, de RS 3,24.a 
menor no extrato bancârio. A entidade deverâ ser notificada a ajustar a diferença.

CONCLUSÂO: Tendo em vista o acima relatado, esta Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo com o Art. 
72. da Lei Fédéral 13.019/2014 e alteracôes. considéra IRREGULAR, a documentaçâo constante na prestaçâo 
de contas do mês de FEVEREIRO DE 2024, entregue intempestivamente em 27 de Maio de 2024, no que 
tanse às questôes financeiras. contâbeis. orcamentàrias e fiscais. e com relaçâo às despesas realizadas, as 
mesmas estâo parcialmente em conformidade com o informado na prestaçâo de contas (démonstratives) e 
ESTÂO PARCIALMENTE EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO do Piano de Trabalho, restando saldo de recursos püblicos nào utilizado nos valores de R$ 
83.210,75(oitenta e très mil e duzentos e dez reais e setenta e cinco centavos), e recursos prôprios nào utilizados 
nos valores de R$ R$ 4.339,87 (quatro mil e trezentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos).

Recomendamos que a Secretaria Gestora notifïque a entidade a devolver os valores referentes as despesas 
rejeitadas, adeque o piano de trabalho e cronograma de desembolso conforme a necessidade da entidade, 
apresente a autorizaçâo para reforma no imôvel alugado, justifïca o saldo de recursos püblicos nào utilizados e a 
nào utilizaçâo da despesa com material permanente, sendo que a mesma deverâ ser mensal conforme aprovado 
no piano de trabalho, ajustar a diferença menor de R$ 3,24 entre o extrato bancârio e o RP 10.

______  _________
EDVANIA^FERREIRA XAVIER 

Agente Administrative
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA
lito ra l M orte do Estad o de Sâo Pa u lo  Capital do Surto

PARECER MENSAL - FAZENDÂRIO DE REPASSE AO TERCEIRO SETOR

P R E S T A Ç Â O  D E  C O N T A S  P O S S U I: S IM O b s. N Â O
Ofïcio de instruçâo da prestaçâo de contas X ;
Demonstrativo de conciliaçâo bancâria X
Demonstrativo de memôria de câlculo de rateio de despesas x
Demonstrativo de execuçâo de contrapartidas X
Demonstrativo de câlculos de rescisôes X
Demonstrativo de despesas com recursos humanos X
Demonstrativo de despesas com contrataçôes de terceiros X
Demonstrativo de despesas com compras X

1

Demonstrativo consolidado de movimentaçâo fmanceira X
RP 10 do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo X
Balancetes de receitas e despesas do projeto X
Relatôrio de execuçâo do objeto no perlodo X
Relaçâo de pessoas atendidas/participantes do projeto X
Comprovantes de despesas X
Extratos bancârios das contas movimentadas pelo projeto X

Termo de encerramento da prestaçâo com URL X

> -
; rsi

DOCUMENTOS FISCAIS APRESENTADOS: Fis. R$ Obs. OK
Conta luz -  Elektro -  ref. 01/2024 48 R$ 737,29 Luz Sim
Conta âgua -  Sabesp -  ref. 01/2024 50 R$ 330,71 Âgua Sim
Nota fiscal de produtos n° 085269 -  Rayton Pintura 
e Construçâo Ltda 52 R$ 61,35 Material para 

manutençâo Sim

Nota fiscal de produtos n° 002460 -  J R Campos 
Monteiro & CIA Ltda -  ME 53 R$ 9,50 Material para 

manutençâo Sim

Nota fiscal de produtos n° 53 -  Raia Drogasil S/A 54 R$ 23,78 Medicamentos Sim
Nota fiscal de produtos n° 035.233 -  Madeireiro de 
Ubatuba Comercial Ltda. 56 R$ 322,10 Material para 

manutençâo Sim

Nota fiscal de produtos n° 103574 - S.P. Comercial 
Ubatuba Ltda 58 R$ 42,57 Material para 

manutençâo Sim

Nota fiscal de produtos n° 035275 -  Madeireiro de 
Ubatuba Comercial Ltda. 60 R$ 185,54 Material para 

manutençâo Sim

Boleto - Recibo de aluguel 02/2024 62 R$ 4.500,00 Aluguel Sim
Fatura vivo -  fevereiro/2024 65 R$ 119,99 Telefone Sim
DANFSe - Documento auxiliar da NFS-E n°5 -  
Benedito Dias de Amorim 67 R$ 1.400,00 Cuidador Sim

Nota fiscal de produtos n° 022128 -  SK 
Supermercados Ltda 70 R$ 38,03 Alimentos Sim

Nota fiscal de produtos n° 001680 -  Auto Posto 
aeroporto 72 R$ 309,27 Combustivel Sim -

Nota fiscal de produto n° 052512 -  Tenda atacado 
SA 74 R$ 299,41 Material de 

limpeza Sim

Nota fiscal de produto n° 052570 -  Tenda atacado 
SA 76 R$ 2.537,59 alimentos Sim

Nota fiscal de produtos n° 085269 -  Rayton Pintura 
e Construçâo Ltda 80 R$ 724,10 Material para 

manutençâo Sim

Nota fiscal de produtos n° 005628 -  Ubadesklimp 
Coml. Distribuidora Ltda 81 R$ 125,00 Material de 

limpeza Sim
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DANFSe - Documenta auxiliar da NFS-E n° 7 - 
André Baptista Bisceglia Nunan 83 R$ 1.500,00 Cuidador

Sim

<
Nota fiscal de produtos n° 70774 -  Supermercado 
MM Ltda EPP 86 R$ 2.216,59 Alimentos Sim

Nota fiscal de produtos n° 70780 -  Supermercado 
MM Ltda EPP 90 R$ 328,50 Gâs P45 Sim

Nota fiscal serviços n° 2279 -  Conceitto Assessoria 
Contâbil Ltda 91 R$ 700,00

Honorârios 
contâbeis -  ref. 
01/24

Sim

DANFSe - Documento auxiliar da NFS-E n° 6 -  
Luiz César de Oliveira 93 R$ 3.500,00 Administrative Sim

Nota fiscal de serviços n° 4279 — José Gonçalves 96 R$ 50,00

Recarga de tinta 
para impressora - 
despesa rejeitada, Nàode Oliveira impressoras Ltda -  ME nào consta no 
piano de trabalho 
aprovado

Nota fiscal de produtos n° 60 -  Raia Drogasil S/A 97 R$ 233,13 Medicamentos Sim
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